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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO (SIGED) Nº 01.01.017101.010826/2026-41 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição equipamento e material permanente, 

para atenção especializada em saúde, contemplando o Hospital Dr Luiza da Conceição Fernandes, de 

Humaitá/AM. Fonte de recurso: EMENDA FEDERAL - PROPOSTA 06023.708000/1240-02, habilitada 

pela Portaria GM/MS 4863, de 15/07/2024, publicada no DOU nº 147, de 01/08/2024, cujo recurso foi 

transferido ao FES em 10/12/2024, OB 035216/2024. 

1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicados em relação à vigência da 

contratação. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A Secretaria de Saúde do Estado do Amazonas, obedecendo aos princípios do SUS, que tratam da 

universalidade de acesso; a integralidade de assistência; a preservação da autonomia das pessoas na defesa 

de sua integridade física e moral; a igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de 

qualquer espécie, cumpre destacar a continuidade na aquisição dos itens fracassados na licitação dos PE 

378, 414 e 680/2025 – CSC, ambos elencados neste Termo de Referência. 

2.2. Considerando os grandes desafios da saúde pública do Estado do Amazonas com grande extensão 

territorial, dispersão populacional, condições de acessibilidade (conectividade e transporte), a carência 

iminente de complementar a oferta de serviços assistenciais constatada pela existência de demanda 

reprimida no acesso à assistência hospitalar e ambulatorial, sinaliza a necessidade de ampliação de novos 

serviços assistências, principalmente nas demandas das redes prioritárias materno infantil, aos usuários 

do SUS. Pretende-se com essa aquisição estruturar a rede hospitalar com estes equipamentos, que 

permitirão reorganizar a assistência loco regional, proporcionando acolhimento e atendimento qualificado 

em tempo oportuno à população. 

2.3. É o objetivo da SES e Ministério da Saúde assegurar os direitos do ser humano e o acesso aos 

serviços de saúde em todos os níveis de assistência, contemplando o estabelecido como direito 

constitucional à saúde a população da região do Madeira com 623.205 mil habitantes. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Da forma e critérios de seleção do fornecedor: 

3.1.1. Trata-se de aquisição de bem mediante licitação, na modalidade PREGÃO, sob a forma 

ELETRÔNICA – nos termos do Art. 6°, inciso XLI, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, regulada pelo 

Decreto nº 47.133, de 10 de março de 2023. 
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3.1.2. O critério de julgamento adotado é o de Menor Preço por item. 

3.1.3. O modo de disputa será aberto. 

4. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA 

4.1. Esta aquisição está contemplada no Plano de Contratação Anual. 

5. DA VALIDADE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA: 

5.1.1. As propostas devem indicar a descrição do objeto, precisar o valor unitário e o valor global. 

5.1.2. No valor total apresentado deverão estar inclusos todos os serviços que serão necessários para o 

cumprimento dos requisitos constantes no edital e para o seu perfeito funcionamento. 

5.1.3. Não serão aceitas propostas em que constem especificações inferiores em relação às mínimas indicadas 

neste Termo de Referência 

5.1.4. O prazo mínimo da validade da proposta será de 90 (noventa) dias, exceto para o proponente que 

propuser prazo de validade superior ao previsto neste Edital, o que não poderá ser recusado pelas demais 

empresas participantes. 

5.1.5. A LICITANTE deverá preencher integralmente os requisitos para formação do preço conforme 

exigências deste TERMO DE REFERÊNCIA 

5.1.6. As especificações técnicas definidas neste projeto deverão ser igualadas ou poderão ser superadas por 

soluções divergentes das especificadas, desde que sejam mantidas as exigências conceituais de padrão, 

desempenho e funcionalidades do material. 

5.1.7. Após encerramento da fase de lances, o(a) Senhor(a) Pregoeiro(a) solicitará que a arrematante 

encaminhe proposta readequada ao lance final ofertado para que seja analisada e julgada, para sua aceitação 

ou não, devendo o licitante apresentar proposta constando claramente cada uma das características do material 

em questão com nome de marca e modelo, inclusive de softwares, suas funções e ou aplicações básicas; 

5.1.8. O licitante deverá indicar claramente na proposta o prazo de garantia do material e o respectivo termo 

de garantia quando da entrega do mesmo. 

6. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1. Prazo de entrega: 

6.1.1. O prazo para entrega do objeto se dará em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados do dia seguinte 

ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente. 
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6.2. Do Local e Horário da entrega: 

6.2.1. Os bens deverão ser entregues na Gerência de Patrimônio – GEPAT/SES-AM, situada à Av. do 

Turismo nº 1403-1683, Tarumã, Manaus - AM – CEP 69041-010, em horário comercial, para posterior 

envio ao município contemplado – Unidade hospitalar, para uso, zelo e manutenção dos equipamentos 

(quando necessário). 

7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1. Para o fiel cumprimento de suas obrigações a empresa contratada deverá realizar a entrega dos 

materiais adquiridos no endereço informado no item 6.2.1, devendo ser observado o prazo estabelecido no 

item 6.1.1 deste Termo de Referência. 

8. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

8.1. Justificativa para exigência da qualificação técnica: 

8.1.1. A exigência de qualificação técnica facilita a avaliação e a seleção de propostas, garantindo que apenas 

fornecedores com a competência técnica necessária participem do processo licitatório. Isso proporciona maior 

transparência e eficácia na escolha do fornecedor adequado, contribuindo para uma gestão mais eficiente dos 

recursos públicos. 

8.1.2. Portanto, a inclusão da exigência de qualificação técnica no Termo de Referência está alinhada com 

os princípios estabelecidos pelo Decreto Estadual n° 47.133/2023 e é essencial para assegurar a aquisição de 

equipamentos que atendam aos padrões de qualidade e eficiência necessários. Essa abordagem não só reforça 

a integridade do processo licitatório, como também promove a efetividade e a sustentabilidade dos serviços 

públicos. 

8.2. Qualificação técnica: 

8.2.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto, por meio de atestado de capacidade técnica 

em condições compatíveis em características, quantidades e prazos, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que ateste o bom e regular fornecimento similar ao objeto do Edital e seus anexos. 

8.2.2. Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de qualificação técnica, 

considera(m)-se compatível(eis) o(s) documento(s) que expressamente certifique(m) que o licitante já forneceu 

pelo menos 10% das quantidades e prazos descritos na proposta de preços apresentada nesta licitação. 

8.2.3. A porcentagem mencionada acima será calculada com base nos quantitativos referentes a 01 (um) ano 

de serviço. 

8.2.4. O licitante poderá apresentar quantos documentos julgar necessários para comprovar que já executou 

objeto similar ao da licitação. 
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8.2.5. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) documento(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo titular 

da pasta ou pelo responsável do setor competente do órgão. Para pessoa jurídica de direito privado, o(s) 

documento(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo representante legal. 

8.2.6. A ausência de apresentação de documento de aptidão claro, legível e idôneo, conforme com este Edital, 

tendo em vista as características do objeto, é motivo de inabilitação, mediante decisão motivada do Pregoeiro. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.1.6. responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.7. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.8. paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.9. manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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9.1.10. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.11. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.12. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.1.13. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.1.14. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; submetendo previamente, por escrito, ao contratante, para análise 

e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere; 

9.1.15. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2. A Contratada deverá garantir pelo período mínimo de 12 (doze) meses os equipamentos fornecidos, 

contados a partir da data de recebimento definitivo dos bens, conforme disposto no termo de recebimento 

definitivo emitido pela Administração Pública. A garantia será aplicada para todos os IDs deste Termo de 

Referência. 

9.2.1. A garantia cobre defeitos de fabricação, funcionamento inadequado e vícios ocultos nos equipamentos 

fornecidos. 

9.2.2. Durante o prazo de garantia, o contratado compromete-se a realizar, sem quaisquer custos adicionais 

para a Administração, os reparos ou a substituição de peças defeituosas, garantindo o perfeito funcionamento 

dos bens. 

9.2.3. O contratado deverá iniciar o atendimento às solicitações da Administração Pública no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas após notificação formal, salvo justificativa técnica aceita pela Administração. 

9.2.4. A conclusão dos reparos ou substituições deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis, salvo justificativa 

técnica aceita pela Administração. 

9.2.5. Os gastos de transporte e outros gastos derivados da devolução e/ou substituição dos produtos 

defeituosos ficarão a cargo do fornecedor. 
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9.3. A CONTRATADA deverá possuir assistência técnica local, homologada, sediada em Manaus, Amazonas. 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no CCF/AM, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.6. Apresentar medidas mitigadoras relacionadas a possíveis impactos ambientais, incluídos requisitos de 

baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de 

bens e refugos, quando aplicável, nos termos do art. 18, § 1º, inciso XII, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

10. DO SIGILO, CONFIDENCIALIDADE E COMPROMISSO 

10.1. A Pretensa Contratada, no momento contratual, deverá apresentar o Termo de Sigilo, Confidencialidade 

e Compromisso devidamente assinado, juntamente com a equipe designada a prestação de serviços. 

10.2. O serviço a ser executado deverá considerar o regramento disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais:  

10.2.1. A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) estabelece regras e traz requisitos e obrigações 

para o tratamento de dados pessoais, o que diz respeito a qualquer atividade que utiliza um dado pessoal na 

execução da sua operação, como, por exemplo: coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 

reprodução, transmissão, distribuição, processamento, portabilidade, arquivamento, armazenamento, 

eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou 

extração.  

10.2.2. Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não nos 

graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado;  

10.2.3. Informações sobre as atividades da Contratante e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais 

relacionadas/resultantes ou não ao contrato, doravante denominados informações, a que diretamente ou pelos 

seus empregados, a Contratada venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em 

razão das atuações de execução do Contrato celebrado entre as partes;  

10.2.4. A Contratada se compromete a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar 

conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado envolvido 

direta ou indiretamente na execução do Contrato, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional 
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e sob quaisquer alegações, faça uso dessas informações, que se restringem estritamente ao cumprimento do 

Contrato.  

10.2.5. A Contratada obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação sigilosa da 

Contratante, bem como evitar e prevenir a revelação à terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito 

pela Contratante.  

10.2.6. A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações firmados durante o início da prestação 

contratual, por meio da assinatura do Termo de Compromisso, Sigilo e Confidencialidade Compromisso 

(Anexo I), devidamente comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades 

11. DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

11.1. A Proposta de Preços da empresa vencedora que se enquadrar nos limites de valores estabelecidos no 

art. 1º, caput da Lei Estadual nº 4.730/2018 deverá possuir Programa de Integridade para contratar com a 

Administração Pública;  

11.2. Caso a empresa possua o Programa, deverá apresentar, no momento da contratação, declaração 

informando sua existência, nos termos do Art. 9º da Lei Estadual nº 4.730/2018;  

11.3. Caso a empresa não possua o Programa, a Contratada deverá proceder a implantação no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias corridos, contados a partir da celebração do contrato, sob pena de multa e rescisão 

contratual, conforme art. 5º da Lei Estadual nº 4.730/2018;  

11.4. Os custos da implantação do Programa de Integridade correrão por conta da Contratada, não cabendo 

ao Órgão Contratante o seu ressarcimento; 

11.5. Caso a empresa Contratada, durante a vigência contratual, permaneça em mora com a exigência, ficará 

impossibilitada em contratar com o Estado do Amazonas até a regularização da situação, conforme o art. 7º da 

Lei Estadual nº 4.730/2018. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. São obrigações da Contratante. 

12.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

12.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência; 

12.1.3. notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.4. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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12.1.5. comunicar à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.1.6. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no Edital e seus anexos; 

12.1.7. aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato, após processo administrativo 

sancionatório;  

12.1.8. cientificar o órgão de representação judicial, Procuradoria Geral do Estado do Amazonas – PGE/AM, 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

13. DA RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

13.1. A Nova Lei de Licitações prevê o incentivo à inovação e o desenvolvimento nacional sustentável como 

mais um dos principais objetivos do processo licitatório. A relevância deste objetivo está no estabelecimento 

de uma diretriz paralela àquela geralmente atribuída às contratações públicas: enquanto se busca garantir que 

a Administração Pública contrate a proposta mais vantajosa, buscam-se também, neste processo, o incentivo à 

inovação e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. O desenvolvimento nacional sustentável a 

“busca do desenvolvimento econômico e do fortalecimento de cadeias produtivas de bens, usando-se para esse 

fim o poder de compra governamental”, incluindo-se ainda a ideia de preservação do meio ambiente. 

13.2. O fabricante deverá adotar as práticas de sustentabilidade ambiental na produção dos equipamentos 

conforme previsto no artigo art. 18, §1°, XII da Lei 14.133/2021;  

13.3. Desenvolver sua produção respeitando as normas ambientais vigentes, cumprindo com as leis de 

preservação, prevenindo sempre a ocorrência de impactos ambientais, comprometendo-se com os custos 

decorrentes de danos ambientais;  

13.4. O Desenvolvimento sustentável é capaz de suprir as demandas atuais sem comprometer os recursos e as 

necessidades das gerações futuras. Isso significa desenvolver ações voltadas ao uso consciente de recursos, 

com o objetivo de preservá-los e não os esgotar para o futuro. 

13.5.  Os equipamentos são considerados sustentáveis quando se utiliza, como matéria-prima, recursos que 

respeitam os critérios ambientais e sociais. Produtos fabricados com material sustentável podem garantir a 

renovação do ecossistema. Garantindo sempre que as práticas ambientais realizadas ocorram de forma a 

eliminar ou reduzir quaisquer possíveis impactos ambientais negativos, otimizando o consumo de recursos 

naturais, incluindo energia e água, adotando práticas para o desenvolvimento nacional sustentável, evitando 

assim possíveis impactos ambientais. 

14. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Regras Gerais: 

Folha: 111
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/B655.8A5F.41F0.1884/73869325
Código verificador: B655.8A5F.41F0.1884   CRC: 73869325

D
oc

um
en

to
 B

65
5.

8A
5F

.4
1F

0.
18

84
 a

ss
in

ad
o 

po
r:

 A
LA

N
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 D

E
 A

LB
U

Q
U

E
R

Q
U

E
:7

74
**

**
**

**
 e

m
 0

6/
04

/2
02

6 
às

 1
3:

15
 u

til
iz

an
do

 a
ss

in
at

ur
a 

po
r 

lo
gi

n/
se

nh
a.



 

  

http://www.saude.am.gov.br/ 

facebook.com/saudeam 

instagram.com/saudeam 

Fone: (92) 3643-6388  
Avenida André Araújo, 701 - Aleixo, 
Manaus – AM 
CEP: 69060-000 

14.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial, conforme art. 115 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e artigos 232 a 235 do Decreto 47.133, 

de 2023; 

14.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

14.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

14.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato; 

14.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

14.1.6. Para acompanhamento da execução contratual, serão designados: 

14.1.6.1. Fiscal de Contrato/Fiscalização: Servidor (a) lotado (a) na administração e/ou unidade de trabalho de 

cada local da prestação dos serviços. 

14.1.6.2. Fiscal administrativo: Servidor (a) responsável por auxiliar a Gestão nos aspectos administrativos do 

acompanhamento da execução contratual. 

14.1.6.3. Gestor (a) do Contrato: Servidor (a) responsável por coordenar a Gestão e Fiscalização da execução 

contratual. 

14.1.6.4. Responsável Técnico: Servidor (a) responsável pelo apoio técnico à Gestão e Fiscalização do 

contrato. 

14.1.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 

7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021; 

14.1.8. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as 

disposições dos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do 

Contratado e eventualmente aplicar sanções. 
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15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

15.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

15.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a 

contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

15.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

15.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

15.6. Os prazos, os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo e de fiscalização serão 

aqueles definidos no Decreto Estadual n.º 47.133, de 10 de março de 2023, especificados no Termo de 

Referência. 

15.6.1. Recebido definitivamente, depois da inspeção e aceitação, será de responsabilidade de servidor 

designado, do gestor do contrato ou da comissão permanente de recebimento de materiais designada pela 

autoridade competente do órgão contratante, composta por no mínimo de 03 (três) servidores, devendo ser 

aprovada pela maioria dos membros da comissão ou fiscais do contrato, devendo ser emitido o Termo 

Circunstanciado de Recebimento – TCR, conforme inciso II, do art. 245 e art. 250 do Decreto Estadual n.º 

47.1333 de 10 de março de 2023; 

15.6.2. O recebimento definitivo do bem não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato ou pelo perfeito desempenho dos equipamentos fornecidos, 

cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos equipamentos durante o prazo 

de garantia constante da proposta.  

15.6.3. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato; 

15.7. Da Liquidação: 

15.7.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data da entrega definitiva 

do objeto e respectivo aceite do Contratante; 
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15.7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

15.7.2.1. O vencimento; 

15.7.2.2. A data da emissão 

15.7.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante; 

15.7.2.4. O período respectivo de execução do objeto; 

15.7.2.5. O valor a pagar; e 

15.7.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

15.7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

15.7.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado na forma da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Estadual 

nº 45.097, de 04 de janeiro de 2022 e suas alterações e Decreto Estadual n.º 47.133, de 10 de março de 2023 e 

conforme regras estabelecidas no Termo de Contrato. 

16.2. Plano de Aplicação 

16.2.1. Quando se verificar frustração de receita, insuficiência de recurso ou outro(s) fato(s) superveniente(s) 

que implique(m) a necessidade de efetuar ajuste orçamentário no curso da execução contratual, a 

CONTRATANTE poderá alterar a fonte de recursos originalmente eleita para fazer frente à avença ora 

projetada, de forma integral ou subsidiária, desde que restem devidamente demonstradas e fundamentadas a 

necessidade da referida alteração, a correspondência entre os fins da mesma a o atendimento ao interesse 

público e ao equilíbrio econômico e financeiro, bem como, por fim, a ausência de prejuízo injustificável ou 

injustificado a outro(s) compromisso(s) assumido(s) pela Administração Pública do Estado do Amazonas. 

16.2.2. Adequação orçamentária: 

Programa/Projeto/ 

Atividade 
Fonte Elemento de despesa Especificação 
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16.3. Cronograma de Desembolso (art. 6º, XXIII, i, da Lei n.º 14.133/21) 

ITEM ID DESCRIÇÃO DO OBJETO 

U
N

D
 

QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01 19761 

MESA DE CABECEIRA COM MESA DE REFEIÇÃO 

ACOPLADA, Descrição: Construída em chapa de aço, com 

uma porta, uma gaveta, uma divisão interna e uma divisão 

externa, tampo em fórmica ou similar e puxadores. Estrutura 

de tubos com 4 rodízios, tampo da mesa de refeição em 

fórmica ou similar, com altura regulável, engate rápido do 

posicionamento e escamoteável, partes móveis cromadas, 

Cor: branca, Dimensões: 0,42 x 0,40 x 0,80m ± 5% , 

Dimensões do tampo para refeições: 0,60 x 0,40m ± 5%, 

Observação: Produto em conformidade com a legislação em 

vigor 

U
N

ID
A

D
E

 

25 R$  R$  

02 103695 

CADEIRA HEMODIÁLISE E COLETA DE SANGUE, 

Descrição: Mecânica; Estrutura tubular com pintura 

eletrostática; Assento, encosto, apoio de braços e pernas: 

estofados, revestidos em courvim e reclináveis, com 

movimento simultâneo, em 4 posições e por meio de alavanca; 

Pés com ponteiras de borracha; Braçadeiras para coleta de 

sangue: removíveis, em aço com capa estofada e com 

regulagem de altura por meio de manípulos. Comprimento: 

1,70m (+/- 3cm); Largura: 0,60m (+/- 3cm); Encosto: 0,63m 

(+/- 3cm). Capacidade: 120kg; Acompanha 2 (duas) 

braçadeiras; Cor a ser definida pelo órgão solicitante. 

U
N

ID
A

D
E

 

02 R$ R$ 

03 108347 

IMPRESSORA LASER, Tipo: Monocromática; monitor LCD 

de 4 (quatro) linhas (texto e gráficos coloridos); Velocidade 

(preto e branco/normal): 50 ppm ou superior, primeira página 

impressa em até 8,5 s; Resolução (preto/ótima): 1200 x 1200 

dpi ou superior; Ciclo Trabalho Mensal (A4): Até 225.000 

páginas, com volume mensal recomendado de 3.000 a 15.000 

páginas; Processador: 800 MHz ou superior; Interface: 1 

(uma) USB 2.0, 1 (uma) Ethernet Gigabit, 2 (duas) USB Host 

externas (1 (uma) de impressão direta e 1 (uma) externa 

acessível), 2 (duas) portas USB 2.0 Host internas (para 

conexão de terceiros), 1 (uma) HIP USB 2.0 (para conexão de 

terceiros); Sistemas Operacionais Compatíveis: Windows, 

Mac, Citrix, Novell, Linux e Unix; Alimentação: 115-127 

VCA (±10%). 

U
N

ID
A

D
E

 

04 R$ R$ 

04 111922 

FOGÃO INDUSTRIAL, Apresentação: 06 bocas (3 duplas + 

3 simples); Com forno; Gás baixa pressão; Bandeja coletora 

de resíduos; Grelhas e queimadores em ferro fundido; 

Estrutura em cantoneira em chapa de aço carbono com pintura 

epóxi. U
N

ID
A

D
E

 

01 R$ R$ 
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05 114487 

JOGO DE LARINGOSCÓPIO, Tipo: Pediátrico; 

Composição: 1 Cabo recartilhado em aço inoxidável com fibra 

óptica, capacidade para 2 pilhas pequenas; Lâmpada de alta 

luminosidade; 02 lâminas curvas em aço inoxidável com fibra 

óptica, articulada, tamanhos 2 e 3, lâminas com alavanca para 

ajustar e controlar ângulo da ponta; 02 lâminas retas em aço 

inoxidável com fibra óptica, articulada, tamanhos 2 e 3; 

Sistema de encaixe de lâminas de padrão internacional. 

U
N

ID
A

D
E

 

02 R$ R$ 

06 120087 

ANALISADOR DE BIOQUÍMICA Equipamento 

automático, acesso randômico, sistema aberto, para análise 

fotométrica e Módulo ISE sistema (Na, K), com realização de 

no mínimo 550 testes/hora (350 testes/hora fotométricos mais 

200 testes/hora de ISE); Capacidade mínima de 70 reagentes 

para trabalho prontos para uso; Processamento imediato de 

amostras urgentes; Com controle de temperatura dos 

reagentes, leitor de código de barras para reagentes e amostras, 

interface RS 232 bidirecional, programa de Controle de 

Qualidade, programação automática de manutenção, diluição 

automática de amostras, detector automático de coágulos; 

Capaz de utilizar tubos primários (com códigos de barras) e 

cubetas de reação descartáveis ou reutilizáveis, desde que as 

lavagens sejam executadas automaticamente (sem intervenção 

manual) e venha acompanhada de uma estação de tratamento 

de água. O equipamento acompanha todos os seus acessórios, 

incluindo manuais, materiais e insumos necessários para a 

instalação do equipamento, tais como: racks descartáveis, 

computador (software em português, teclado/mouse, monitor 

colorido, interface RS 232 bidirecional, Windows XP), 

impressora, Nobreak com capacidade mínima de 30 minutos. 
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07 123019 

VENTILÔMETRO, Tipo: 

VENTILÔMETRO/RESPIRÔMETRO; Aplicação: medição 

do volume de corrente de ar expirado; Material: aço 

inoxidável; Diâmetro do mostrador: 35mm; Dois ponteiros 

indicadores; Faixa do indicador principal: 0 a 100 litros; Faixa 

do indicador complementar: 0 a 1 litro; Acabamento: 

acompanha adaptador, maleta ou protetor para 

acondicionamento do equipamento. 
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01 R$ R$ 

08 123186 

OFTALMOSCÓPIO, Aplicação: uso hospitalar; Com óticas 

esféricas de precisão; Iluminação Halógena ou Led; Mínimo: 

cinco tipos de aberturas com e sem filtro livre de vermelho: 

Fenda, Filtro azul, Estrela de fixação com coordenadas 

polares, Círculo grande, ponto, meio círculo e pequeno; Apoio 

orbital macio; Saída de luz e abertura selada; Invólucro 

resistente à poeira; Lentes em torno de -35 a 40 dioptrias; 

Cabo com bateria de lítio recarregável fabricado em metal 

cromado, com proteção contra curto-circuito e variador 

contínuo de luminosidade; Recarregador em 110/220V. 

Acompanha: 01 Estojo para acondicionamento de todo 

conjunto e 01 estojo reforçado para guardar o equipamento. 
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09 123550 

TERMÔMETRO CLÍNICO, Tipo: digital; Aplicação: 

medição de temperatura sem necessidade de contato; Display 

em LCD; Unidade de temperatura: °C e °F; Modo medição da 

temperatura corporal: de 16°C a 40°C (de 60.8°F a 104°F); 

Tempo de resposta: menos de 1 segundo; Desligamento 

automático; Armazenagem automática de dados; 

Alimentação: pilhas. 
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02 R$ R$ 

10 124142 

GLICOSÍMETRO, Aparelho digital para dosagem de 

glicemia, com intervalo de leitura de 20 a 500mg/dl e faixa de 

hematócrito de 20 a 60%; Capacidade de memória: mínimo 

350 resultados; Alimentação: bateria 3V lítio. Acompanha: 1 

Caneta Lancetadora, 100 tiras de teste e 10 lancetas. 
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04 R$ R$ 

11 126003 

SELADORA, Tipo: Manual; Aplicação: para rolos de papel 

grau-cirúrgico e filme multi-laminado; Acionamento por 

pedal; Com guilhotina, suporte para rolo e controle de 

temperatura analógico por termostato; Potência: 400W; 

Espessura de selagem de 40 a 50mm; Material: estrutura de 

aço com pintura epóxi ou equivalente; Tensão de 

Alimentação: 127/220VAC (Bivolt automático). 
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03 R$ R$ 

12 134362 

MESA PARA REFEITÓRIO, Mesa 6 (seis) lugares, 

composta por tampos modulares em plástico injetado à base 

de ABS Natural, formado por 3 módulos que se fixam à 

estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais 

da mesa (2 de cada lado) e 3 encaixes centrais por módulo e 4 

parafusos por módulo; Estrutura Mesa: confeccionada em 

tubo de aço de seção 20x40mm com 1,2mm, composto por 3 

travessas e 2 cabeceiras. Nos quatro cantos do quadro, na parte 

inferior deve existir um cone em aço em tubo 2pol com 

2,25mm, onde serão montados os pés da mesa; pernas em tubo 

de aço 1.1/2 pol x 0,9mm de parede; sapata com regulagem de 

altura, para nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno; 

Estrutura Assentos: confeccionado em polipropileno, 

dimensões aproximadas de 465mm(L)X 415mm(P), 5mm de 

espessura, e cantos arredondados; altura do assento até o chão 

de 449mm aproximadamente; pés das longarinas em 

polipropileno; Dimensões aproximadas Mesa (CxLxA): 1860 

x 820 x 760mm; O conjunto longarina deve permitir 02 

arranjos de 03 lugares, sendo constituídos de pés injetados em 

polipropileno copolímero, duas travessas de tubo de aço 

retangular 20x40mm espessura 1,2mm, conjuntos de 

sustentação de assento em tubo injetados em polipropileno 

copolímero, dimensões ocupadas devem ser 

aproximadamente 460mm(A) x 518mm(L), largura total, e 

1755mm comprimento, apresentar um espaço entre assentos 

de 101mm aproximadamente; Características Adicionais: 

todas peças metálicas que compõe a mesa devem receber 

tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epóxi. 
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13 137855 

CENTRÍFUGA DE ROUPA, Tipo: tripé, para uso 

profissional; Aplicação: retirar o excesso de água retida em 

roupas; Capacidade: 50Kg de carga de roupa seca; Material: 

tripé e corpo externo em aço inoxidável, cesto interno em aço 

inoxidável; Acabamento em inox ou pintura epóxi ou PU, 

perfurações simétricas isentas de rebarbas e balanceado 

dinamicamente, inversor de frequência, sistema de 

transmissão por polia e correias em V ou similar, sistema de 

freio a tambor acionado por pedal, controlador eletrônico de 

tempo, rotação aproximada do cesto: 1000rpm, travamento na 

tampa e painel de controle com pedestal separado do 

equipamento; Alimentação: trifásica 220V/60Hz. 

U
N

ID
A

D
E

 

01 R$ R$ 

14 151489 

FREEZER, Modelo: Horizontal; Tipo Degelo: Manual; 01 ou 

02 portas; Pés com rodízios; Termostato; Cor: Branca; 

Capacidade Líquida: 477 a 534 litros; Classificação 

Energética: A; Alimentação: 110V U
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02 R$ R$ 

15 153543 

GELADEIRA, Tipo Degelo Frost Free: automático; 01 porta; 

Com divisórias internas, gavetão na parte inferior e prateleiras 

removíveis; Termostato; Cor: Branca; Capacidade Líquida: 

300 litros; Classificação Energética: A; Alimentação: 127V. U
N
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03 R$ R$ 

VALOR TOTAL R$  

16.4. O pagamento das parcelas será realizado de forma única, em uma única operação financeira, 

correspondente ao valor total das parcelas originalmente pactuadas. 

17. DAS IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

17.1. O As impugnações apresentadas ao presente Termo de Referência ou ao Edital de licitação somente 

serão admitidas quando devidamente fundamentadas e relacionadas diretamente ao objeto da licitação, aos 

critérios de julgamento, às condições de participação, ou às disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

17.2. Qualquer pessoa poderá até 3 (três) dias úteis inteiros antes da data de abertura do certame por meio de 

arquivo único, impugnar os termos do edital ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos.  

17.3. Os pedidos de esclarecimento e impugnação aos termos do edital devem ser encaminhados de forma 

tempestiva e exclusivamente pelo Sistema e-compras.am http://www.e-compras.am.gov.br. 

17.4. O Centro de Serviços Compartilhados - CSC desconsiderará os pedidos de esclarecimento e impugnação 

aos termos do edital, intempestivos, impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 

esclarecimento dos fatos ou questionamento que antecipe o julgamento da licitação.  
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17.5. O CSC responderá os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, limitado ao último dia útil anterior 

à data de abertura do certame, por meio de Ofício circular que integrará o edital da licitação e será divulgado 

no endereço eletrônico http://www.ecompras.am.gov.br (no botão “Documentos, Anexos e Ofícios-Circulares 

do Edital).  

17.6. Caberá ao CSC decidir pela suspensão ou não da abertura da sessão pública do procedimento 

licitatório, em razão de pedidos de esclarecimentos ou impugnações não respondidas pelo órgão executor que 

possam alterar substancialmente a característica do objeto licitado ou as exigências de qualificação. 

17.7. Serão consideradas impertinentes e sumariamente rejeitadas, sem análise de mérito, impugnações ou 

pedidos de esclarecimentos que: 

17.8. sejam manifestamente infundadas, desconexas com as disposições do edital ou alheias à legislação 

aplicável; 

17.9. apresentem mera discordância subjetiva com critérios ou valores estimados/referência previamente 

estabelecidos; 

17.10. tenham por único objetivo retardar ou tumultuar o regular andamento do processo licitatório, mediante 

argumentos infundados ou repetitivos; 

17.11. não sejam protocoladas no prazo estipulado neste edital; 

17.12. conteste o valor de referência definido no Termo de Referência ou no Edital; 

17.13. baseie-se em mera discordância subjetiva com o montante ou quantitativos estipulados, sem 

fundamento jurídico ou técnico válido; 

17.14. busque alterar os valores estimados com base em interesses particulares das licitantes; 

17.15. façam comparações irrelevantes com cenários de outras contratações ou regiões que não guardem 

relação com o contexto específico da licitação; 

17.16. objetivem a revisão de políticas administrativas ou de planejamento financeiro da administração 

pública; 

17.17. apresentem críticas genéricas ou reclamações não relacionadas ao edital, ao objeto ou às condições da 

licitação; 

17.18. repliquem pontos já esclarecidos no Termo de Referência, Edital ou por meio de respostas 

anteriormente publicadas pela Administração. 

17.19. apresentem questionamentos retóricos para questões/assuntos já disciplinados e respondidos pela 

simples leitura integral do Termo de Referência ou Edital. 
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18. DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

18.1. O prazo de vigência do contrato ficará adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários e 

– uma vez ocorrido o recebimento definitivo do(s) bem(ns) adquirido(s) – se encerrará imediatamente 

após a quitação da contraprestação devida pela Contratante, nos termos do artigo 105, caput, da Lei n.º 

14.133/2021. 

18.2. No caso em apreço por se tratar de aquisição com entrega imediata não haverá contrato e, portanto, 

não há que se falar em prorrogação de contrato, ressalvado o disposto no art.90, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções administrativas:  

19.1.1. advertência, caso o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

19.1.2. multa, nas seguintes hipóteses:  

19.1.2.1. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de recusa do fornecedor em assinar 

o contrato; 

19.1.2.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado não realizado, em caso de inexecução parcial 

da obrigação assumida; 

19.1.2.3. multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor homologado, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida; 

19.1.2.4. multas moratórias de 1% (um por cento) do valor homologado por dia, até o trigésimo dia de atraso, 

se o objeto não for entregue na data prevista, sem justificativas aceitas pelo Estado;  

19.1.2.5. multa de 5% (cinco por cento) quando o licitante convocado no âmbito do procedimento licitatório 

deixar de entregar documentação/proposta ou amostra/ficha técnica ou deixar de realizar vistoria técnica ou 

não mantiver a proposta de preço, calculado sobre o valor ofertado para a licitação;  

19.1.2.6. multa de 20% (vinte por cento) quando o licitante no âmbito do procedimento licitatório apresentar 

documentação falsa ou com conteúdo inverídico, prestar declaração falsa, fraudar a licitação, comportar-se de 

modo inidôneo, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação ou praticar ato lesivo previsto 

no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, calculado sobre o valor estimado para a contratação.  

19.1.3. impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Estadual Direta e Indireta, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave prevista no 

subitem 19.1.4. deste Termo de Referência, observadas as seguintes situações:  

Folha: 120
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/B655.8A5F.41F0.1884/73869325
Código verificador: B655.8A5F.41F0.1884   CRC: 73869325

D
oc

um
en

to
 B

65
5.

8A
5F

.4
1F

0.
18

84
 a

ss
in

ad
o 

po
r:

 A
LA

N
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 D

E
 A

LB
U

Q
U

E
R

Q
U

E
:7

74
**

**
**

**
 e

m
 0

6/
04

/2
02

6 
às

 1
3:

15
 u

til
iz

an
do

 a
ss

in
at

ur
a 

po
r 

lo
gi

n/
se

nh
a.



 

  

http://www.saude.am.gov.br/ 

facebook.com/saudeam 

instagram.com/saudeam 

Fone: (92) 3643-6388  
Avenida André Araújo, 701 - Aleixo, 
Manaus – AM 
CEP: 69060-000 

19.1.3.1. pelo prazo de até 6 (seis) meses quando o proponente/contratado deixar de entregar 

documentação/proposta ou amostra/ficha técnica ou deixar de realizar vistoria técnica para o certame;  

19.1.3.2. pelo prazo de até 12 (doze) meses quando: 

19.1.3.2.1. não mantiver a proposta para o certame, quando encerrada a etapa competitiva, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

19.1.3.2.2. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

19.1.3.3. pelo prazo de 12 (doze) a 36 (trinta e seis) meses quando:  

19.1.3.3.1. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

19.1.3.3.2. der causa à inexecução total do contrato;  

19.1.3.3.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

19.1.4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 

Indireta, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, ao licitante ou contratado que:  

19.1.4.1. apresentar declaração ou documentação falsa ou com informações inverídicas destinada a prejudicar 

a veracidade de seu teor original exigida para o certame ou a execução do contrato;  

19.1.4.2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

19.1.4.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

19.1.4.3.1. Considera-se comportamento inidôneo: a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 

andamento do certame ou do contrato, tais como a fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento 

licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, ou a indução deliberada a erro de julgamento.  

19.1.4.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

19.1.4.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

19.1.5. As sanções previstas nos subitens 19.1.1, 19.1.3 e 19.1.4 poderão ser aplicadas cumulativamente ou 

não à penalidade do subitem 19.1.2 deste Termo de Referência.  

19.1.6. Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o enquadramento de concurso de 

condutas, aplicar-se-á a pena mais grave.  

19.1.7. A aplicação das sanções administrativas previstas nos subitens 19.1.2, 19.1.3 e 19.1.4 deste Termo de 

Referência realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
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observando-se os procedimentos previstos na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e no Decreto Estadual n.º 

47.133, de 10 de março de 2023.  

19.1.7.1. As infrações administrativas cometidas no curso do certame licitatório serão aplicadas pelo 

Presidente do Centro de Serviços Compartilhados em processo regular que assegure ao acusado o direito prévio 

da citação e da ampla defesa, com os recursos a ela inerentes.  

19.1.7.1.1. As notificações, inclusive de abertura, no curso do processo administrativo serão efetuadas por 

meio do endereço eletrônico registrado no CCF/AM ou pelo próprio sistema CCF/AM, sendo dever do licitante 

manter atualizado o seu cadastro, não podendo alegar o desconhecimento das comunicações como justificativa 

para se eximir das responsabilidades administrativas ou eventuais sanções aplicadas.  

19.2. As infrações administrativas praticadas após a adjudicação do certame ou no âmbito contratual serão 

aplicadas pela Autoridade Competente do órgão CONTRATANTE que comunicará ao Centro de Serviço 

Compartilhado, em até 05 (cinco) dias, a ocorrência da publicação da penalidade, nos termos do Decreto 

Estadual n.º 47.133, de 10 de março de 2023”. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Da Participação em Consórcio: 

20.1.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade 

do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os 

bens de forma independente. 

20.2. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, na ocorrência dos casos previstos no art. 

124 da Lei nº 14.133/2021;  

20.3. A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 

orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, conforme art. 106, inciso II da Lei 

nº 14.133/2021; 

20.4. Da Subcontratação: 

20.4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual. 

20.5. Do parcelamento do objeto: 

20.5.1. O objeto será adjudicado por item, uma vez que o parcelamento do objeto se revela tecnicamente 

viável e economicamente vantajoso. Assim, a presente contratação tem por fim propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades independentes. 
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21. ANUÊNCIA DA EQUIPE: 

TERMO DE REFERÊNCIA FORMALIZADO NOS TERMOS DO MEMORANDO Nº 003/2026 – SEAI/SES-AM À 

FL. 01, ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES (ETP) ÀS FLS. 89-103 E DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE 

DEMANDA – DOD ÀS FLS. 84-87, POR: 

.............................................................. 

ALAN RODRIGUES DE ALBUQUERQUE 

Gerência de Formalização para Aquisição de Bens ou Serviços - SES/AM 

 

.............................................................. 

MARNINE LIMA DE AGUIAR FILHO 

Chefe do Departamento de Aquisição de Bens e Serviços - SES/AM 

APROVAÇÃO ADMINISTRATIVA DO TERMO DE 

REFERÊNCIA: 

SOLICITAÇÃO E APROVAÇÃO TÉCNICA DO 

TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

 

.............................................................................. 

HELENO DE LION COSTA DA ROCHA QUINTO 

Secretário Executivo Adjunto de Gestão 

Administrativa/SES-AM 

 

 

............................................................................ 

LIEGE MARIA MENEZES RODRIGUES 

Secretária Executiva de Assistência Hospitalar e de 

Urgência – SEAHU-SES/AM 

AUTORIZAÇÃO DA DESPESA: 

 

 

......................................................................... 

SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR 

Secretário Executivo/Ordenador de Despesa/SES-AM 
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ANEXO I 

MODELO DE TERMO DE SIGILO, CONFIDENCIALIDADE E COMPROMISSO 

TERMO DE SIGILO, CONFIDENCIALIDADE E COMPROMISSO 

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS, sediada na AVENIDA ANDRÉ 

ARAÚJO, N°701 ALEIXO, MANAUS/AM, doravante denominado CONTRATANTE, CNPJ sob o nº 

00.697.295/0001-05 e, de outro lado, a NOME DA EMPRESA, sediada em ENDEREÇO DA EMPRESA, 

CNPJ sob o nº CNPJ DA EMPRESA, doravante denominada CONTRATADA;  

Considerando que, em razão do Contrato nº XX/20XX, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações 

sigilosas da CONTRATANTE;  

Considerando a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, bem como 

definiras regras para o seu uso e proteção;  

Considerando o disposto na Política de Segurança da Informação da CONTRATANTE;  

Resolvem celebrar o presente Termo de Sigilo, Confidencialidade e Compromisso, doravante TERMO, 

vinculado ao Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Constitui objeto deste Termo o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as obrigações a 

serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações sigilosas, disponibilizadas 

pela CONTRATANTE, por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do referido 

Contrato celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõem a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais, que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento de informação 

classificada em qualquer grau de sigilo.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES  

Para os efeitos deste Termo, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:  

Informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de 

conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato.  

Informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em razão de sua 

imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado.  

Contrato: contrato celebrado entre as partes, ao qual este Termo se vincula.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS INFORMAÇÕES SIGILOSAS  

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não nos graus de 

sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O Termo abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em linguagem 

computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo 

incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte de 

programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, 

aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre as atividades da CONTRATANTE, e/ou 

quaisquer informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao Contrato, doravante 

denominados informações, a que diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha a ter acesso, 

conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações de execução do Contrato 

celebrado entre as partes;  

CLÁUSULA QUARTA - DOS LIMITES DO SIGILO  

As obrigações constantes deste Termo não serão aplicadas às informações que:  

I. Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato decorrer de 

ato ou omissão da CONTRATADA;  

II. Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente 

Termo;  

III. Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida da 

Administração, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de 

proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando 

a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.  

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES  

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar 

conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado envolvido 

direta ou indiretamente na execução do Contrato, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura 

organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas informações, que se restringem estritamente ao 

cumprimento do Contrato.  

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da informação 

sigilosa sem o consentimento expresso e prévio da CONTRATANTE.  

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e 

empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do Contrato sobre a existência deste Termo bem 

como da natureza sigilosa das informações.  
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I.  A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o 

cumprimento de todas as disposições do presente Termo e dará ciência à CONTRATANTE dos documentos 

comprobatórios.  

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da 

informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação à terceiros, exceto se 

devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE.  

Parágrafo Quarto - Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte 

em função deste Termo.  

I. Quando requeridas, as informações deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem como todas 

e quaisquer cópias eventualmente existentes.  

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas, 

representantes, procuradores, prepostos, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente consultados, 

seus empregados, contratados e subcontratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à 

CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das informações 

disponibilizadas em face da execução do Contrato.  

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA, na forma disposta no Parágrafo Primeiro, também se obriga a:  

I. Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das 

informações, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e para nenhuma 

outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar 

cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer 

razão, tenha acesso a elas;   

II. Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos 

os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas derivadas, a 

divulgação ou utilização das informações por seus agentes, representantes ou por terceiros;  

III. Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer 

divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das informações, por determinação judicial ou ordem de 

atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e  

IV. Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações 

sigilosas.  

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA  

O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua 

assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve acesso em razão 

do Contrato.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, devidamente comprovada, possibilitará a 

imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que 

tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do Contrato firmado entre as partes. Neste caso, a 

CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e 

danos sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil 

e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais 

sanções legais cabíveis e critérios estabelecidos, no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

Este Termo de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do Contrato.  

Parágrafo Primeiro - Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou quanto 

à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes buscarão solucionar 

as divergências de acordo com os princípios de boa-fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da 

moralidade.  

Parágrafo Segundo - O disposto no presente Termo prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo expressa 

determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos conexos firmados 

entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas.  

Parágrafo Terceiro - Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância no 

sentido de que:  

I.  A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e monitorar as 

atividades da CONTRATADA;  

II. A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela 

CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao Contrato.  

III. A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições 

estabelecidas nesteinstrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser 

exercidos a qualquer tempo;  

IV. Todas as condições, Termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e 

regulamentação brasileiras pertinentes;  

V. O presente Termo somente poderá ser alterado mediante Termo aditivo firmado pelas partes;  

VI. Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a 

CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste Termo, 

que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações tipificadas neste 

instrumento;  
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VII. O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das 

informações disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este Termo, passando a fazer dele 

parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as informações 

iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de Termo aditivo ao Contrato;  

VIII. Este Termo não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das partes, ou suas 

filiadas, nem em obrigação de divulgar informações para a outra parte, nem como obrigação de celebrarem 

qualquer outro acordo entre si.  

CLÁUSULA NONA - DO FORO  

A CONTRATANTE elege o foro de Manaus - AM, onde está localizada a sede da Contratante, para dirimir 

quaisquer dúvidas originadas do presente Termo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

SIGILO E CONFIDENCIALIDADE é assinado pelas partes em 2 (duas) vias de igual teor e um só efeito.  

DE ACORDO:  

Contratante   Contratada 

(assinatura) 

Matrícula: 

  (assinatura) 

Empresa 

Testemunhas 

 

Testemunha 1 (assinatura) 

   

Testemunha 2 (assinatura) 
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